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PROJETO DE LEI N® O-S U12008

" DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA SAÚDE
VOCAL PARA PROFESSORES DAS ESCOLAS
PRIVADAS E PUBLICAS, LOCALIZADAS
DENTRO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS".

No uso das atribuições que nos confere o inciso I, do artigo 107, do Regimento
Interno desta Casa de Leis, estamos submetendo à apreciação do Plenário o
seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° - E obrigatório em todas às escolas estabelecidas no Município de Campo
Mourão a implantação da saúde vocal, com o objetivo de prevenir disfonia em
professor.

Art. 2° - As possíveis despesas decorrentes da execução desta Lei, para as escolas
da rede pública municipal, correrão por conta ou por autorização de dotações
orçamentárias próprias e suplementares e especiais, se necessário.

Art. 3® - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, 27 de março de 2008.
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 05

Senhor Presidente,
Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores.

O Projeto de Lei em tela, tem por premissa ser um novo antídoto para os males da
voz, em especial, para a categoria dos professores que trazem dados, informações e
conhecimentos para os alunos de nosso Município.

Avoz é de fato o instrumento de trabalho de aproximadamente 25% da população
economicamente ativa, que dela depende todos os dias para alcançar o sucesso em
suas ocupações.

A voz é o som básico produzido pela larínge, por meio da vibração das cordas
(tecnicamente chamada de pregas) vocais.
Também expressa as condições individuais (físicas ou emocionais) e, se o indivíduo
não estiver em condições saudáveis, à voz deixará transparecer algum problema,
ocasionando qualidade vocal disfonia, que pode vira comprometer a fala e a
comunicação, bem como, todo o aprendizado dos alunos.

Assim sendo, temos que dar atenção a um programa de saúde vocal, tal programa
deve ser desenvolvido por todas as escolas do Município, para possibilitar que a voz
do nosso professor não prejudique a sua saúde, além de que esteja sempre apta a
transmitir uma interpretação com maior receptividade.

Eis, uma matéria ora proposta para debate, contando sem sobra de dúvida com a
prudente, sábia e séria ajuda dos ilustres membros desta respeitável Casa de Lei.

SALA DAS SESSÕES, 27 de março de 2008
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Prezado Senhor,
PROTOCOtISTA

CONTRÁRIO AJrlkfMlkÇhO

Z - : •

Nos termos da legislação em vigor registramos a súmula da proposiçãoque segue:

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA SAÚDE VOCAL PARA PROFESSORES DAS
ESCOLAS PRIVADAS E PÚBLICAS, LOCALIZADAS DENTRO DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Atenciosamente.

Ao Excelentíssimo Senhor
Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira
Presidente do Poder Legislativo
Nesta
08/LAC

SIDNEI



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

(X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

^ - QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151,§ 2®, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n°

(em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão, o3 de Janeiro de 2008.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E
ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:

( ) Não

(X) Sim, conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) SUGERIMOS Á DIVISÃO LEGISLATIVA QUE ENVIE OS
PROCESSOS COMPLETOS DOS PROJETOS JÁ APRESENTADOS
PELO AUTOR, CONFORME CONSTA NO PARECER DA DL. PARA
ANÁLISE JURÍDICA, VERIFICANDO LEGALIDADE E, SOBRETUDO,
SE O MESMO RECEBEU PARECERES DAS COMISSÕES
PERMANENTES.

( ) Já aprovada (167,1, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,0), necessitando de
análise Jurídica

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mourão, 29 de janeiro de 2008.

Dlone Ciei Valérío da Silva
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico
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PROJETO DE LEI N" 2íiÍ/2007

" DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA SAÚDE
VOCAL PARA PROFESSORES DAS ESCOLAS
PRIVADAS E PUBLICAS, LOCALIZADAS
DENTRO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS".

No uso das atribuições que nos confere o inciso I, do artigo 107, do Regimento
Interno desta Casa de Leis. estamos submetendo à apreciação do Plenano o
seguinte Projeto de Lei:

Art. 1® -É obrigatório em todas às escolas estabelecidas no Município de Campo
Mourão a implantação da saúde vocal, com oobjetivo de prevenir disfonia em
professor.

Art. 2® -As possíveis despesas decorrentes da execução desta Lei, para as escolas
da "rede pública municipal, correrão por conta ou por autorização de dotações
orçamentárias próprias e suplementares e especiais, se necessário.

Art 3® - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, 24 de setembro
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA loÍ /^OO"

OProjeto de Lei em tela, tem por premissa ser um novo antídoto para os males da
voz, em especial, para a categoria dos professores que trazem dados, informações e
conhecimentos para os alunos de nosso Município.

Avoz é defato o instrumento de trabalho de aproximadamente 25% da população
economicamente ativa, que dela depende todos os dias para alcançar o sucessoem
suas ocupações.

A voz é o som básico produzido pela laringe, por meio da vibração das cordas
(tecnicamente chamada de pregas) vocais. ^
Também expressa as condições individuais (físicas ou emocionais) e, seo indivíduo
não estiver em condições saudáveis, à voz deixará transparecer algum problema,
ocasionando qualidade vocaj disfonia, que pode vir a comprometer a fala e a
comunicação, bem como, todo o aprendizado dos alunos.

Assim sendo, temos que dar atenção a um programa de saúde vocal, tal programa
deve ser desenvolvido por todas as escolas do Município, para possibilitar que a voz
do nosso professor não prejudique a sua saúde, além de que esteja sempre apta a
transmitir uma interpretação com maior receptividade.

Eis uma matéria ora proposta para debate, contando sem sobra de dúvida com a
prudente, sábia e séria ajuda dos ilustres membros desta respeitável Casa de Lei.

SALA DAS SESSÕES, 24 de setepnbrõ^e 2007

RDIM
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A niVISÃQ LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO ÁEXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SORRE A MATÉRIA:

X)não existe súmula registrada poroutro Vereador sobre o assunto.

)existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

QUANTO ÂEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Nâo

) Sim, Conforme anexo

QUANTO A PREJUDICIALIDADE:

X ) não há qualquer óbice.

)a proposição é idêntica a outra (anexo) { ) Jâaprovada (167, I, a RI) ,.c7 i)a piupus, ^ j Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

)aproposição (artigo 167, inciso II) éidêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.
) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já

aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

-QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

X ) não há qualquer óbice.

)aproposição fere oartigo 151, §2», inciso I, do R. 1., pois não está formalizada eem termos.
) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação

|0

(em anexo) - art. 151, §2° inciso II, alínea 'd', do R.l.

)a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (sei5^ meses (cópia anexo)-art. 151, §2», inciso II, alínea-e-, do R.l.

, )a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretnzes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, doR.l.

Campo Mourão, 01 de Outubro de 2007.

v:
ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa



960/2007 - 17/04 - REQUERIMENTO - Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - EXECI^IVO
MUNICIPAL - SE EXISTE A POSSIBILIDADE DE SER DESENVOLVIDO EM NOSSO
MUNICÍPIO UM "PROGRAMA SAÚDE VOCAL" QUE OFEREÇA EXAMES EAVALIAÇÕES
AUDIOMÉTRICAS AOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇAO INCLUSIVE COM AINSTALAÇAO
DE UM AMBULATÓRIO PRÓPRIO PARA TAL ATENDIMENTO. ALEM DESTES
PROFISSIONAIS, PODE SER DIRECIONADO O MESMO PROGRAMA PARA AS
TELEFONISTAS QUE TRABALHAM NAS UNIDADES DE SAÚDE, PODER LEGISLATIVO
SECRETARIAS EDEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO, ESCOLAS, ETC. EM CASO
NEGATIVO, QUAL SERIA OMOTIVO PARA NÃO COLABORARMOS COM ASAÚDE VOCAL
DOS PROFISSIONAIS CITADOS?



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
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O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E
ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE AMATÉRIA:

( ) Não

(X) Sim, conforme anexo ao projeto.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( X) DEPENDE DA ANÁLISE DA PROCURADORIA PARLAMENTAR
TENDO EM VISTA O VETO AO PROJETO DE LEI 216/2000, EM
ANEXO.

( ) Já aprovada (167,1, a RI)

{ ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C), necessitando de
análise Jurídica

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mourão, 16 de outubro de 2007.

Dione Ciei Vãlenb da Silva
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico
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Pampo Mourão -Qdade Escola

MENSAGEM DE VETO N" 002/2001

Senhor Presidente,

Amparado no § 1° do artigo 33 e inciso VI do artigo 55 da Lei
Orgânica do Município, vetei totalmente o Projeto de Lei n® 216/2000 que
"Dispõe sobre acriação do Programa Municipal de Saúde Vocal do professor da
Rede Municipal de Ensino", visto que além da carência de profissional na área e
de estannos numa fase de adequação da Lei de Responsabilidade Fiscal, o
Projeto de Lei em questão éinconstitucional por tratar de modo desigual aqueles
que se encontram em igualdade, posto que o mesmo ampara apenas os
professores.

Campo Mo

Moufí®

íveteiro de 2001.

Tezali

Prefeito Municiai

hnm«-n«nA-htfn /AwvAw ramnnmoiiran cnm hr
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PROJETO DP ' t=rN° 216/2000.

DISPÕE SOBRE ACRIAÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL
DE SAÚDE VOCAL DO PROFESSOR DA REDE MUNICIPAL
DE ENSINO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte LEI:

^ Art.1» Fica obrigado o Poder Executivo a implantar, em seis meses, o Programa
Municipal da Saúde Vocal, objetivando a preservação das disfonias em professores da
Rede Municipal de Ensino.

Art. 2® O Programa Municipal de Saúde Vocal deverá abranger assistência
píiv^tiva. na rede pública de saúde, com a realização de, no mínimo, um curso teórico-
prático anual, objetivando orientar os professores sobre o uso adequado da voz
profissionalizante.

Art 3® Caberá às Secretarias de Saúde e de Educação a formulação de diretrizes
^ãi^iabilizar a plena execução do Programa Municipal de Saúde Vocal, ficando a
coordenação a cargo de profissional de Fonoaudiologia.

^ Art. 4® O Programa Municipal de Saúde Vocal terá caráter fundamentalmente
preUntivo, mas uma vez detectada alguma disfonia, será garantido ao professor opleno
acesso a tratamentofonoaudiológico e médico.

5® As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de
dotação orçamentária própria.

Art. 6® OPoder Executivo regulamentará odisposto nesta Lei em trinta (30 )dias
a contar de sua entrada em vigor.

Art. 7® Esta Lei entra erh vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 29 de dezembro de 2000.

José I^Ãgêrúo^acl^
^residente
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iuifNS&GEM PP VPTO N° 002/2001

AUTORIA DO POPPR EXECUTIVO

cKH/iAnn ÃS COMISSÕESr LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

RFI ATOR: SIDNEI JARDIM

/

RELATÓRIO

Tramita, nesta Comissão, aMensagem de Veto n» 002/200; Protoo^lad^^^^^
no 9ftR/9nni em 19 de fevereiro do corrente ano, que: "DISPÕE SOBRE A
CRIAÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE SAÚDE VOCAL DO PROFESSOR DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO."

VOTO DQ RELATOR: /v/V
. ««« \/nTn pax/ORÁVEL ao Veto, considerando

princip^m^í^fardar^raim^antaçào eajustes da Lei de Responsabilidade
Fiscai ap Executivo Municipal.

SALA DAS SESSÕES, em 23 ^arço de 2001.

JUVENA
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PROTOCOLO N® 2547/2007 PROJETO DE LEI N° 201/2007

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

1 - LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO;

- FINANÇAS E ORÇAMENTO;

- MÉRITOS TEMÁTICOS.

1

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

1 APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

1 APROVADO REJEITADO

1 APROVADO REJEITADO

FIUIFNDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES: j::uílc ciu hz •

v-rc.-? •

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO; /

PUBLICAÇÃO; / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GhKALüh ADMINISI KA^ÃD"
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO - PR
O DE CAMPO MOURÃOPODER

fiolocotoM»^^gT ^.-7--,
CaiY»Mout6a^2j!ÍL/j22::^»K iiSSilS'

SIDNEI JARDIM, Vereador, interpela, perante Vossa Senhoria, com fundamento nos
artigos 105 e 134 Inciso III do Regimento Interno desta Casa de Leis, que os Projetos
de Leis de minha autoria, abaixo relacionados protocolados nessa Casa de Leis
sejam retirados.

PROJETO DE LEI N° 156/2006 - DESTINA SUBSÍDIOS AO TRANSPORTE ESCOLAR
INTERMUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 166/2006 23/10/2007 ACRESCENTA O INCISO \/^E
OS4® AO ARTIGO 97 DA LEI N°. 1.085, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997, QUE - "DISPÕE
SOBRE O REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO,
DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES MUNICIPAIS

PROJETO DE LEI N® 063/2007 - 2/4/2007 DISPÕE NO MUNICÍPIO OARQUITETO DA
FAMÍLIA

Proieto de Lei 064/2007 - 2/4/2007 INSTITUI A PESQUISA E O APOIO AO
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO TECNOLÓGICO DAS EMPRESAS
SERVIÇOS NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, CRIANDO OISS TECNOLÓGICO (
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS TECNOLÓGICOS

Projeto de Lei n» 79/2007 -17/4/2007. INSTITUI INCENTIVO FISCAL PATROCÍMO
DE PROJETOS AMBIENTAIS DE CONTEÚDO ECOLÓGICO NO MUNICiPIO DE CAMPO
MOURÃO. CRIANDO OISS ECOLÓGICO (IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS ECOLÓGICO).
Proieto de Lei 087/2007 - 25/4/2007 INSTITUI BOLSAS DE ESTUDO PA^
ESTUDANTES DE CURSOS DE GRADUAÇÃO E SEQUENCIAS DE FORMAÇÃO
ESPECIFICA.
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Projeto de Lei 089/2007 - 30/4/2007 DISPÕE SOBRE O DIAGNÓSTICO DE
/ GESTANTES PORTADORAS DO ViRUS HIV E PREVENÇÃO DA TRANSMISSÃO DO

MESMO AOS FETOS E CRIANÇAS RECÉM-NASCIDAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Projeto de Lei 090/2007 - 30/4/2007 DISPÕE SOBRE AAPLICAÇÃO DE PENALIDADE Â
PRATICA DE ASSEDIO MORAL NAS DEPENDÊNCIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA
MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA PORSERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

Projeto de Lei 091/2007 - 30/4/2007 UTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO
MOURÃO A CASSAR OS ALVARÃS DE SOCIEDADES. CIVIS, COMERCIAIS E
ASSEMELHADAS, ENVOLVIDAS COM CRIME DE RECEPTAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Projeto de Lei n" 101 - 14/5/2007 CRIA NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO A
PAPELARIA DO POVO PARA FORNECER MATERIAL ESCOLAR, LIVROS DIDÁTICOS E
JOGOS EDUCATIVOS, APREÇO DE CUSTO, PARA APOPULAÇÃO DE BAIXA RENDA.

Projeto de Lei n® 103/2007 - 15/5/2007 INSTITUI A CAMPANHA TROQUE SUA ARMA
POR BRINQUEDO POR UMA BOLA, NAS ESCOLAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.

Projeto de Lei 105/2007"- 18/5/2007 INSTITUI NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO A MERENDA DEFERENCIADA PARA ESTUDANTES
CLINICAMENTE CONSIDERADOS DIABÉTICOS HIPOGLICÊMICOS E CELÍACOS.

Projeto de Lei 107/2007 - 22/5/2007 DISPÕE SOBRE A PODA DRÁSTICA OU
EXTRAÇÃO DE ÁRVORES NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO. Parecer

-^Projeto de Lei n" 154/2007 - 8/8/2007 INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DA
"•^PUBLICAÇÃO DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO NOS

EDITAIS DOOBSERVATÓRIO SOCIAL.

Lei 162/2007 - 22/8/2007_^) Projeto de Lei
-^PERMANÊNCIA DE UNIDADE MOVEIS PARA ATENDIMENTO MEDICO NOS ESTÁDIOS E

CAMPOS DE FUTEBOL, GINÁSIOS ESPORTIVOS, ARENA PARA RODEIOS E LOCAIS DE
GRANDE CONCENTRAÇÃO DE PESSOAS NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

-í^Projetos de Lei n® 164/2007 - 21/8/2007 DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SERVIÇO
^MUNICIPAL DE AMBU-TAXI, VISANDO EFETUAR O TRANSPORTE ADEQUADO E

PRONTO ATENDIMENTO AOS CASOS EMERGENCIAIS DE SAÚDE.

-projeto de Lei n" 165/2007 - 14/8/2007 FICA OBRIGATÓRIO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO
DE CAMPO MOURÃO A AFIXAÇÃO DE CARTAZES EM AÇOUGUES E COMERCIO DO
RAMO, INFORMANDO A PROCEDÊNCIA DA CARNE QUE ESTÁ SENDO
COMERCIALIZADA.

-> Projetos do Lei n® 166/2007- 24/8/2007 DISPÕE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO E
UTILIZAÇÃO DO ADESIVO QUÍMICO DE CONTATO Á BASE DE BORRACHA SINTÊTIÇ;
E NATURAL E SOLVENTES AROMÁTICOS NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

INSTITUI A OBRIGATORIEDADE PARA
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-> Projeto de Lei n» 167/2007 - 24/8/2007 INSTITUI AREALIZAÇÃO DO TESTE DE
AVALIAÇÃO ORTPÉDICA DA COLUNA - TESTE DO MINUTO, NAS ESCOLAS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO EDÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS.

Proieto de Lei n® 168/2007 - 24/8/2007 ACRESCENTA PARÁGRAFOS NOS ARTIGOS—V LEI fjo .|085 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997 (DISPÕE SOBRE OREGIME JURÍDICO
ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, DAS AUTARQUIAS E DAS
FUNDAÇÕES MUNICIPAIS.

^yProjeto de Lei n® 181/2007 - 11/9/2007 PROiBE ACOMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS
'̂ ÓPTICOS EM ESTABELECIMENTOS NÃO CREDENCIADOS.

---7Proieto de Lei n® 201 1/10/2007 DISPÕE SOBRE ACRIAÇÃO DA SAÚDE VOCAL PARA
PROFESSORES DAS ESCOLAS PRIVADAS E PUBLICAS, LOCALIZADAS DENTRO DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

)ProJeto de Lei n® 202 1/10/2007 DISPÕE SOBRE ACRIAÇÃO DO "MOTO SIM, ARMA
NÃO", NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

; Proieto de Lei n® 223 /2007 23/10/2007- INSTITUI O"COMPROMISSO PELA REDUÇÃO
' da VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, COM VISTAS Ã

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE PROMOÇÃO EDEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA
EDO ADOLESCENTE NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO

_-i).Proieto de Lei n® 224/2007 23/10/2007 DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS
ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS E FINANCEIROS AMANTER GUARDA-VOLUMES A
DISPOSIÇÃO DE SEUS USUÁRIOS, EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

--'>Proieto de Lei n® 225 23/10/2007 DETERMINA QUE A REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE
SAÚDE TENHA PFIAZO ESTIPULADO PARA O ATENDIMENTO DIRECIONADO AO
IDOSO.'

Projeto de Lei n® 226/2007 25/10/2007 FICA INSTITUÍDA AFEIRA DE ARTESANATO
^NO município de CAMPO MOURÃO , NA PRAÇA SÃO JOSÉ

-Projeto de Lei n® 227/2007 25/10/2007 INSTITUI OATENDIMENTO PREFERENCIAL AOS
/DEFICIENTES FÍSICOS E MENTAIS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, NAS

CLINICAS, HOSPITAIS E OUTROS ESTABELECIMENTOS SIMIU^RES.

Projeto de Lei n® 229/2007 25/10/2007 INSTITUI O DIA DA FAMÍLIA CIDADÃ NO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

—projeto de Lei n® 230/2007 29/10/2007 'AUTORIZA OPODER EXECUTIVO ACONSTRUIR
UM PORTAL. DENOMINADO PORTAL DA RUA DAS

—-^Projeto de Lei n® 231 /2007 29/10/2007 INSTITUI A PROTEÇÃO A CRIANÇA E
ADOLESCENTES AMEAÇADOS DE MORTE NO Município DE CAMPO MOURÃO

-Proieto de Lei n® 234/2007 30/10/07 INSTITUI LICENÇA MATERNIDADE ASERVIDORA
PÚBLICA QUE ADOTAR OU TIVER A GUARDA JUDICIAL PARA FINS DE ADOÇAO DE
CRIANÇA
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Projeto de Lei n® 238 12007 6/11/2007_ INSTITUI ODIA 27 DE SETEMBRO COMO DIA
MUNICIPAL DOS VICENTINOS.

Projeto de Lei n° 249/2007 13/11/07 ESTIPULA MULTA AOS PROMOTORES DE
ESPORTES QUE UTILIZEM DO SACRIFÍCIO DE ANIMAIS

Projeto de Lei n® 248/2007 13/11/07 CRIA ASEMANA DE PREVENÇÃO CONTRA O
AQUECIMENTO GLOBAL

Proieto de Lei n° 247/2007 13/11/07 CRIA O PROJETO TRÂNSITO SEGURO NAS
ESCOLAS DAS REDES PUBLICAS E PRIVADAS DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃ

Projeto de Lei n° 246/2007 13/11/07 DISPÕE SOBRE OPROJETO DE HABITAÇÃO
PARA PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIAS OU COM NECESSIDADES
ESPECIAIS, NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO EDÁ OUTRAS PROVID._NCIAS

Nestes Termos,

Aguardo Deferimento.

Campo Mourão, 22de novembro de 2007

encíosamente.
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( ) Indicação n®
( ) Indicação Legislativa n
( ) Requerimento .
O) Outros5c' oo<5

.\s.scssuría Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER;

/2008

/2008

/2008

"/2008

( ) Projeto de Lei n®
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n®
( ) Moção n®

AUTOR (ES):

QCQRRÉISICÍAS:

( ) Preenchidos osrequisitos de constitucionalidade e legalidade.

^ Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir:

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através deemendas.

) Necessário corrigirnos seguintes pontos;

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências n^ecessárias ou sugeridas:

/2008

/2008

/2008

/2008

)Aindicação atende ao art. 128. §2® do R.I.. frente ao disposto no art da LDO.

)Aindicação atende ao art. 128, §2® do R.I.. frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em O^ /2008.

) favorável à tramitação.
) favorável â tramitação com emendas.
) Peía apresentação de Si

^ Contrário à tramitação '

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

TINS
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ASSESSORIA JURÍDICA

De: Assessoria Jurídica
Para: Presidência

Vem para emissão de parecer desta Assessoria, os Projetos de Lei
n.°s: 053, 054, 055, 056, 057e 058/2008 de autoria do vereador Sidnei

Jardim.

Em razão da complexidade e da relevância dos temas abordados

pelas matérias acima relacionadas, sugere esta Assessoria que seja
remetida ao IBAM - Instituto Brasileiro de Administração Municipal,
entidade a qual esta Casa está associada, para que nos auxilie quanto a
legalidade e constitucionalidade das mesmas.

C^põT\/!o^rão, 08 de abril de 2008.

0^- artins

Jurídica
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Julho dc 2008

Ofício n° 762/08-GAB/PRES.
Campo Mourão, 08 de abril de 2008.

Senhora Superintendente,

Encaminhamos cópias dos Projetos de Lei, abaixo, de autoria do
Vereador Sidnei de Souza Jardim, para emissão de parecer desse Instituto, quanto à
legalidade e constitucionalidade:

53/08 - "Institui a adoção de logradouros públicos no Município de Campo Mourão e
dá outras providências".

54/08 - "Dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos bancários e financeiros
a manter guarda-volumes à disposição de seus usuários, e dá outras
providências".

55/08 - "Institui no Município de Campo Mourão a Moeda Ecológica , destinada á troca
de Material Reciclável de lixo doméstico por alimentos em Feiras Livres".

56/08 - "Dispõe sobre a criação da saúde vocal para professores das Escolas Privadas
e Públicas, localizadas dentro do Município de Campo Mourão e dá outras
providências".

57/08 - "Dispõe sobre o Projeto de Habitação para Pessoas Portadoras de
Deficiências ou com Necessidades Especiais, no Município de Campo Mourão
e dá outras providências".

58/08 - "institui no Município de Campo Mourão tratamento diferenciado e simplificado
para microempresas e empresas de pequeno porte na participação de
licitações promovidas pela Administração Direta. Indireta, Fundacionai,
empresas públicas e sociedades de economia mista nas quais o Poder Público
Municipal detenha maioria da participação societária".

Atenciosamente,

Dr. EràraíTTCdEiôrü tíe Ot
Presidente

À Senhora
Superintendente Mara de Biasi Ferrari Pinto,
IBAM - Instituto Brasileira de Administração Municipal
Largo do IBAM, n® 1 - Humaitá
22.271-070 - Rio de Janeiro - RJ
/vbn.


